
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 14/02/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  001205/2025 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,
Requeiro à mesa, ouvido o plenário, nos termos regimentais, que seja oficiada a

Excelentíssima Senhora prefeita a execução de serviços de tapa-buraco em Torreões, distrito rural
de Juiz de Fora, tendo em vista as condições precárias do pavimento e os riscos iminentes à
segurança de pedestres e condutores.

Justificativa

1. Risco à Segurança: A presença de buracos e irregularidades na pavimentação tem
causado diversos transtornos, incluindo danos materiais aos veículos e aumento do risco de
acidentes, especialmente em dias chuvosos, quando os buracos ficam encobertos pela água.

2. Impacto na Mobilidade Urbana: A deterioração do asfalto compromete a trafegabilidade
da via, prejudicando o transporte público, o deslocamento de moradores e comerciantes locais, além
de afetar o tempo de resposta de veículos de emergência, como ambulâncias e viaturas.

3. Prejuízos Econômicos: Comerciantes e moradores relatam dificuldades devido ao
estado da via, incluindo queda na movimentação do comércio local e custos elevados com
manutenção de veículos danificados pelas más condições da pavimentação.

4. Demandas da Comunidade: Este requerimento atende a inúmeras solicitações feitas por
munícipes que reivindicam a execução desse serviço há meses, sem resposta efetiva por parte do
poder público.

Solicitação

Diante do exposto, solicito que a EMPAV inclua a referida via no cronograma emergencial
de recuperação asfáltica, com a execução de serviços de tapa-buraco de maneira célere e eficiente.
Sugiro ainda a realização de uma vistoria técnica para avaliação da necessidade de intervenções
mais amplas, como recapeamento asfáltico, caso se constate a insuficiência do tapa-buraco para
garantir a durabilidade da pavimentação.

Palácio Barbosa Lima, 13 de fevereiro de 2025.

João Evangelista de Almeida
Vereador João do Joaninho - PSB
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